COMUNICADO DO SECRETÁRIO GERAL DO COLEGIADO MICRORREGIONAL DA MICRORREGIÃO DE SANEAMENTO BÁSICO DO LITORAL NORTE E AGRESTE BAIANO Nº 01/2022

O Secretário Geral do Colegiado Microrregional do Litoral Norte e Agreste Baiano – MSB/LNA, com base em suas atribuições previstas no artigo 7º da Lei Complementar nº 48/2019, Lei Complementar nº 51/2022 e na delegação expressa contida no artigo 3º da Resolução do Colegiado Microrregional da Microrregião de Saneamento Básico do Litoral Norte e Agreste Baiano nº 02/2022; 
CONSIDERANDO a relevância da pronta instalação do Conselho Participativo da Microrregião de Saneamento do Litoral Norte e Agreste Baiano;
CONSIDERANDO que a participação de entidades da Sociedade Civil é de extrema relevância para garantir a governança regional e o alcance dos objetivos da Política de Saneamento Básico; 
CONSIDERANDO o insuficiente número de inscrições recebidas de entidades da Sociedade Civil para compor o Conselho Participativo da Microrregião, 

COMUNICA

Que o recebimento das inscrições das Entidades da Sociedade Civil fica prorrogado até o dia 10 de maio de 2022 às 24 horas, permanecendo inalteradas as demais exigências estabelecidas no Edital do Colegiado Microrregional do Litoral Norte e Agreste Baiano n°. 01/2021, publicado em 08/03/2022.
Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação.

Murilo Dias Sampaio
Secretário Geral
Microrregião de Saneamento Básico do Litoral Norte e Agreste Baiano
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